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  LEI N° 799, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre autorização para distribuição gratuita de 

absorventes higiênicos para mulheres de baixa renda em 

situação de vulnerabilidade e/ou risco social no Município 

de São Sebastiao do Oeste.  

 
O Prefeito Municipal de São Sebastião do Oeste, Estado de Minas Gerais, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a distribuir gratuitamente absorventes 

higiênicos para mulheres de baixa renda, em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, 

cadastradas no CRAS - Centro de Referência em Assistência Social do Município de São 

Sebastião do Oeste – Minas Gerais. 

 
Art. 2°. As ações instituídas por esta Lei têm como objetivo a conscientização 

acerca da menstruação, e visam, em especial: 

I - combater a precariedade menstrual; 

II - promover a atenção integral à saúde da mulher e aos cuidados básicos 

decorrentes da menstruação; 

III - garantir a universalização do acesso às mulheres pobres em situação de 

vulnerabilidade econômica aos absorventes higiênicos, durante o ciclo menstrual. 

 
Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) 

dias após a sua publicação. 

 
Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal vigente. 

 
Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
São Sebastião do Oeste, 19 de outubro de 2021. 

 
Belarmino Luciano Leite 

Prefeito Municipal 


